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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CONCÓRDIA

Rua Marechal Deodoro, 772, Edifício Mirage Offices, 2° andar,
Cep 89.700-000 – Concórdia – SC - Fone/Fax: (49) 3441-2300 e 3441-2316

sccon01@jfsc.gov.br

EDITAL DE LEILÃO Nº 006/2009

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RICARDO ALESSANDRO KERN, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CONCÓRDIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que a Vara Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Concórdia (SC), levará a venda em arrematação pública, nas datas, local, horário e sob as condições adiante descritas, os bens penhorados nos processos abaixo relacionados:

1º Leilão: Dia 22/10/2009, às 14:00 horas (quatorze horas), pelo lanço igual ou superior a avaliação do bem.

2º Leilão: Dia 05/11/2009, 14:00 horas (quatorze horas), a quem mais der, se no 1º leilão o bem não alcançar lanço igual ou superior à importância da avaliação, desde que não seja preço vil.

Local do leilão: Edifício desta Vara Federal, sito à Rua Marechal Deodoro, 772, Edifício Mirage Offices, 2° andar, Concórdia (SC).

Leiloeiro (s) nomeado (s): Ruy Walter Baldissera – JUCESC AARC 0013/SC ou Ancila Maria B. Paludo - JUCESC AARC 0049/SC, ambos com endereço à Rua Rio de Janeiro, 115-D, em Chapecó (SC), fones (049) 3323-4245 ou 3323-4252 (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br e/ou ancila@baldisseraleiloeiros.com.br).

Ônus dos arrematantes: Cabe aos arrematantes o pagamento da comissão do leiloeiro, estabelecida em 5% (cinco por cento), do valor da arrematação, bem como das custas judiciais, no montante de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do lanço, nos termos da Lei 9.289/96 (Regimento de custas da Justiça Federal).

Advertências Especiais:

1º) Os arrematantes de bens imóveis, os recebem livres de hipotecas, penhoras e débitos anteriores relativos ao IPTU;

2º) Os arrematantes de automóveis, os recebem livres de débitos de licenciamento e multas, e eventuais outros ônus existentes;

3º) Os bens podem ser arrematados separadamente, ou seja, não há a obrigatoriedade de que sejam arrematados todos os bens de um lote;

4º) Os bens encontram-se nos locais indicados nas descrições do auto de penhora; os bens móveis encontram-se com o depositário, no endereço constante do presente edital, ao lado do nome do primeiro;

5º) A verificação do estado de conservação dos bens poderá ser realizada pelos possíveis arrematantes, se desejado, mediante consulta ao Oficial de Justiça Avaliador Federal;

6º) Em caso de pagamento direto do débito ao Exeqüente, ou qualquer transação que implique suspensão da hasta pública após a publicação do edital, será devida ao leiloeiro oficial a remuneração equivalente a 3% (três por cento) do valor da dívida, sem o pagamento da qual o processo não será arquivado com a respectiva baixa na distribuição.

7º) A arrematação far-se-á com depósito à vista ou no prazo em 15 (quinze) dias, mediante caução idônea, conforme art. 690 do CPC.

8º) Dispondo o art. 358 do Provimento n° 02/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, que “A venda dos bens penhorados a particular é admissível quando resultarem negativos a praça ou o leilão, condicionada ao consentimento expresso ou tácito do exeqüente e do executado, ressalvado o disposto no artigo 670 do CPC”, o Leiloeiro, nos 60 (sessenta) dias que se seguirem ao 2º leilão, promoverá a venda direta dos bens cuja licitação tenha resultado negativa, nas mesmas condições para aquele definidas, desde que as partes não hajam manifestado dissentimento expresso, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da realização do 2º leilão.

Condições de Parcelamento:

1º) Nos processos em que é exeqüente o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, com exceção daqueles em que não houve proposta sua nesse sentido, poderá o arrematante, com base no artigo 98 da Lei nº 8.212/91, com redação que lhe deu a Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, requerer o parcelamento do valor da arrematação, da seguinte forma: a) será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes, observado o valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada parcela, reduzindo-se o prazo o quanto for necessário para cumprimento desta imposição. 

2º) Nos processos em que é exeqüente a Fazenda Nacional, poderá o arrematante, com base no artigo 98, § 11, da Lei nº 8.212/91, com redação que lhe deu a Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997: a) parcelar o valor da arrematação, pelo prazo de até 60 (sessenta) vezes, desde que a parcela mínima seja de R$ 50,00 (cinqüenta reais), observando-se a correção pelo índice do SELIC, nos termos do que dispõe o art. 98, da Lei nº 8.212/91 (redação atualizada), combinado com a Portaria PGFN nº 262, de 11/06/2002 (DOU nº 121, de 26/06/2002), com observância das garantias ali previstas (hipoteca ou penhor em favor da União, conforme o caso).

3º) Cláusulas comuns ao parcelamento:

a) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da arrematação;

b) o arrematante tomará a posição de devedor do Exeqüente, na hipótese do pagamento parcelado, servindo o próprio bem arrematado como garantia do débito, por meio de hipoteca ou alienação fiduciária em garantia;

c) o pagamento das prestações a que ficará obrigado o arrematante será mensal, igual e sucessivo, vencendo a segunda parcela no dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da arrematação. Não sendo dia útil, prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil;

d) as prestações serão reajustadas mensalmente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC;

e) na hipótese do valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento deverá se limitar tão somente ao crédito do exeqüente, ficando o arrematante obrigado a depositar à vista a totalidade do excedente;

f) se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de multa rescisória.

g) ao arrematante caberá o encargo de depositário do bem, caso seja deferido o pagamento parcelado. 

4º) o adimplemento será objeto de controle do exeqüente, devendo, dessa forma, o arrematante procurar o órgão especializado do respectivo exeqüente para firmar a forma de controle dos pagamentos. 

OBSERVAÇÃO: Pelo presente, fica(m) também intimado(s) o(s) Executado(s), credor hipotecário e pignoratício, Senhorio Direto, Condômino e Usufrutuário, caso não seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal, do leilão designado, para as datas, horários e local acima mencionados.

31)
PROCESSO N°: 2005.72.12.000322-7 – EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: THIKIMANJO CHURRASCARIA LTDA. ME. 

Descrição do(s) bem(s) e avaliação:

a) 01 (Um) Buffet para comidas frias, marca Refrigeração Oeste Ltda., com capacidade para 08 compartimentos ou bandejas (segundo afirmação do representante legal), todavia, apresentado com a presença de apenas 04 compartimentos ou bandejas; bem composto de aço inoxidável e fórmica. O representante legal da executada, Sr. Renato A. Rotta, afirmou-me também que o bem encontra-se desativado há aproximadamente 02 anos, disse-me possuir capacidade de funcionamento, todavia, não me foi demonstrado in loco seu funcionamento, posto que o Sr. Renato informou-me que não havia condições no local, dizendo que seria prudente para ligar o bem a prévia realização de limpeza ou teste por um técnico, posto que encontra-se desativado, avaliada em R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais) em 21/03/2006.

b) 01 (Um) fogão industrial com 06 acendedores simples, composto ainda de chapa e forno, marca Tedesco, a gás, e segundo informações do representante legal da empresa executada, com aproximadamente 18 anos de utilização e desativado há aproximadamente 02 anos, em razoável estado de conservação, avaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais) em 22/03/2006.
c) 01 (Um) balcão horizontal refrigerado para bebidas, marca Refrigeração Oeste Ltda., com aproximadamente 03 metros de comprimento, com 03 portas médias e uma porta menor para congelador acima do motor, ainda com dois vidros na parte frontal, segundo declarações do representante legal encontra-se desativado há aproximadamente 02 anos, avaliado em R$ 900,00 (novecentos reais) em 22/03/2006.
d) 01 (Uma) pia pequena (composta de um balcão com 02 portas e 04 gavetas), em razoável estado, avaliada em R$ 60,00 (sessenta reais) em 22/03/2006.
e) 01 (Um) fogão a lenha, marca Petrycoski, com dois furos, cor branca, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) em 22/03/2006.
f) 06 (seis) bancos altos próprios para balcão, com pés em alumínio, avaliado cada um em R$ 7,00 (sete reais), totalizando R$ 42,00 (quarenta e dois reais) em 22/03/2009.
VALOR: R$ 2.502,00 (Dois mil e quinhentos e dois Reais) em 22/03/2009.

Depositário(a): Renato Antônio Rotta – Rua Dr. Maruri, nº 373, Fundos, Centro, Concórdia (SC).

Concórdia (SC), aos vinte e três (23) dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, ___ Elisa Weber, Analista Judiciária, o digitei. E eu, ____ Claudia Fernanda Castilha, Diretora de Secretaria da Vara Federal, conferi.

RICARDO ALESSANDO KERN
Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena
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